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CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo 
elencados, do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 003/2023, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Educação, sito à Rua 7 de Setembro, nº 251 - Centro, no dia 08 de abril de 2024, às 8h, munidos de documento oficial de identificação com 
foto, para a realização das respectivas lotações.      
  
    Ponta Porã, 04 de abril de 2024.  
 
95 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO CLASSIF. 

2024953526 MARILENE GADA DE OLIVEIRA 08/12/1974 10 185 

2024953960 VANUSA MARIA DELMONDES 23/10/1977 10 186 

2024952924 VIVIANE CARVALHO COSTA 14/12/1986 10 187 

 
96 - PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

2024963305 NEIDE APARECIDA MORALES BENITES FURTUNA 28/01/1986 22 165 

2024963013 CLEONICE MOREIRA FERNANDES 10/02/1982 22 166 

2024963365 MARTA LUCIA MORALES AMARILHA CASCO 30/07/1971 22 167 

2024963716 LAYANE FERNANDES BAUMER 01/11/1988 22 168 

 
100- PROFESSOR PARA ATUAR NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

20241003449 MIRELA LIMA DE ABREU 10/01/1996 26,75 12 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Poder Executivo 

Aviso 
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AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.046/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de Curso de Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em licitação sob a 
Egide da Lei Federal N 14.133/2021, de acordo com o ato convocatório.  
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que na dispensa de licitação, acima mencionada sagrou-
se vencedora do certame a empresa: PJ Engenharia Avaliação e Capacitações Eireli, conforme Adjudicação. 
 
Ponta Porã-MS, 04 de Abril de 2024. 
 

Larissa Giminiano Pelusch 
Agente de Contratação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

 
 
 

 

 

Demonstrativo 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Credenciamento N.º 001/2023  
Processo Administrativo Nº 6.779/2023 
Processo nº 13.335/2023 – referente ao segundo leilão público oficial/2023 
Contrato nº 281/2023. 
Partes: Município de Ponta Porã e Thiago Kazuo Nozuma Uemura. 
Representantes das Partes: o Sr. Eduardo Esgaib Campos e o Sr. Thiago Kazuo Nozuma Uemura. 
Objeto: Pelo presente instrumento particular de Contrato de compromisso de compra e venda, o Compromitente Vendedor, na condição de 
senhor e legítimo proprietário do imóvel objeto do presente instrumento, tem ajustado vender, conforme promete, ao Compromissário 
Comprador e, este a comprar, livre e desembaraçado de qualquer ônus, real, pessoal, fiscal ou extrajudicial, dívidas, arrestos ou sequestros, 
ou, ainda a restrições de qualquer natureza, pelo preço e de conformidade com as Cláusulas do presente contrato, conforme disposto no 
Processo Administrativo n° 13.335/2023, o qual faz parte do presente instrumento independentemente de transcrição. 
 

Item Especificação/Descrição 
Valor Total Arrematado 

01 

Lote D-1 da Quadra 26, do loteamento denominado Centro, casa dos 
Conselhos de Ponta Porã, matrícula nº 33.163 do 2º Registro Geral do 
Serviço Registral Imobiliário de Ponta Porã/MS, medindo 25,00 x 40,00m, 
com área total de 1.000,00m², situado à Avenida Brasil, esquina com a Rua 
Baltazar Saldanha, proveniente do desmembramento de “Uma fração de 
área maior”, com as seguintes confrontações: Norte, com a Rua Baltazar 
Saldanha, medindo 40ms; Sul, com o Lote D-2, medindo 40ms; Leste, com o 
Lote E, medindo 25ms e, Oeste, com a Avenida Brasil, medindo 25m. 

R$ 2.014.543,33 

Extrato 
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Avaliado em R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), com 
área construída de 527,03m², avaliada em R$ 614.543,33 (seiscentos e 
quatorze mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 2.014.543,33 (dois milhões, quatorze mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e trinta e três centavos). 

 
Fundamento legal: Lei nº 4.552, de 06 de março de 2023. 
Data da assinatura: 22.12.2023. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
Processo Administrativo n° 944/2023. 
Pregão Eletrônico n° 002/2023. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 92/2023, celebrado com J B Cardoso Serviço de Transporte LTDA 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Esgaib Campos. 
Contratada:  J B Cardoso Serviço de Transporte LTDA, representada por Jeferson Benites Cardoso. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 92/2023, celebrado com J B Cardoso Serviço de 
Transporte LTDA, para contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos a serem destinados à cozinha industrial do 
Distrito de Itamarati, no Município de Ponta Porã/MS, em atendimento ao Convênio Plataforma+Brasil n° 919089/2021, consoante com o 
processo administrativo n° 59800.000619/2019-60 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Superintendência de Desenvolvimento do 
Centro Oeste – SUDECO. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 190/2024/PMPP/SMOU/CONV e no Parecer nº 0286/2024/PGM, a solicitação 
se justifica em virtude de a contratada ter descumprido, de forma recalcitrante, as cláusulas do contrato em tela, visto que, de forma 
imotivada, não entregou os materiais contratados. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, em observância 
aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos os atos da administração 
pública, fundamentados no artigo 77 e 78, incisos I e IV c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula décima primeira do 
contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 0286/2024/PGM.  
Data da Rescisão: 27.03.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 17.619/2023. 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 19/2023 - Processo Licitatório nº 028/2023 – Pregão Presencial nº 0019/2023 – Registro de Preços 
SRP 019/2023 – Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Paraná – CISPARÁ. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 280/2023, celebrado com A & G Serviços Médicos LTDA 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Esgaib Campos. 
Contratada:  A & G Serviços Médicos LTDA, representada por Gilberto de Faria Pessoa Moreira. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 280/2023, celebrado com A & G Serviços 
Médicos LTDA, para contratação de empresa especializada para locação de veículos de ambulância Tipo D, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 244/2024/SMS e no Parecer nº 0299/2024/PGM, a solicitação se justifica em 
virtude de a contratada ter descumprido, de forma recalcitrante, as cláusulas do contrato em tela, visto que, de forma imotivada, forneceu 
veículos de má-qualidade e em condições precárias, que demandam manutenções constantes, inviabilizando a realização de viagens para 
transporte de pacientes. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, em observância 
aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos os atos da administração 
pública, fundamentados no artigo 77 e 78, incisos I e IV c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula décima do contrato 
originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 0299/2024/PGM.  
Data da Rescisão: 27.03.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 9.775, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, Aline Lima Quintana Moares do cargo de Gerente de Supervisão Escolar, símbolo PEDA-4, a partir de 01 de 
abril de 2024. 

Decreto 
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Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 04 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.774, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado Candido Félix Souza Gabinio no cargo de Secretário Municipal de Segurança Pública, símbolo AGP, a partir de 05 de 
abril de 2024. 
Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 04 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.773, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada Marcela Potrich Peluffo Santos no cargo de Secretária Municipal de Saúde, símbolo AGP, a partir de 05 de abril de 
2024. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 04 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.772, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado Candido Félix Souza Gabinio do cargo de Secretário Municipal Adjunto de Governo e Comunicações, símbolo PEDA-1, 
a partir de 05 de abril de 2024. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 04 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.771, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada Luciana Andreia Amaral Chaves de Lima no cargo de Secretária Municipal de Habitação, símbolo AGP, a partir de 05 
de abril de 2024. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 04 de abril de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 141 DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã - MS, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art 1º - Autorizar a cedência da servidora pública municipal,  VANESSA MARCHI MAIORAL, matrícula nº 13099-1, detentora do cargo de 
Professora 20 h/a, sob vínculo efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para a Prefeitura Municipal de Dourados/MS, em 
Permuta com a servidora ALEXANDRA DE SOUZA SANTOS TAPPARO, detentora do cargo de Professor 20h/a, com ônus para origem.    
   
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024, com vigência até 31 de 
dezembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã – MS, 01 de abril de 2024. 
 

DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 140 DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CEDER o servidor abaixo descrito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal desta Municipalidade, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para a  Prefeitura Municipal de Antonio João/MS, com ônus para o destino: 
        

MATRÍCULA NOME CARGO 

5549-1 Ademar Claudino de Araújo Auxiliar de Serviços Diversos 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor com a data de sua publicação, com vigência até 31 de dezembro de 2024  revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã – MS, 04 de abril de 2024. 
 

DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA nº 139 DE 03 DE ABRIL DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de abril de 2024, o servidor público municipal Saulo Alves de Fatima, matrícula 9283-1, do cargo 
de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS COPHA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 03 de abril 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 

Portaria 
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PORTARIA nº 138 DE 03 DE ABRIL DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 01 de abril de 2024, a servidora pública municipal Gislaine Augusto dos Santos, matrícula 9383-1, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS Centro-PoP 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 03 de abril 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA nº 134 DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 01 de março de 2024, a servidora pública municipal Andreia Alves Soares, matrícula 7035-1, do 
cargo de Professora de Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 26 de março 2024. 
 

Dulce Maria Silveira Manosso 
Secretária Municipal de Administração 

 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal de Ponta Porã 
 

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO Nº 015/2024 

DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

  
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Ponta Porã – MS, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
       
Art. 1º Designar o servidor CARLOS ALBERTO BENITEZ, matrícula nº 6471-2, no cargo de Gerente do setor de monitoramento de frotas, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, CPF nº 162.018.188-63, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do 
Contrato nº 046/2024, Pregão Eletrônico n° 002/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS e a empresa TAURUS 
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, que tem como objeto a “FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL A GRANEL ÓLEO DIESEL – S10 E GASOLINA 
COMUM EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE 
PONTA PORÃ.” 
  
Art. 2º Designar o servidor KLEBER SANTOS DE PAULO, matrícula º 6076-3 no cargo de assessor especial de gabinete, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo CPF nº 049.225.771-06, para acompanhar e fiscalizar como suplente, a execução do contrato acima descrito 
nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo a data de assinatura do contrato e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver. 
  
Prefeitura Municipal de Ponta Porã, MS, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.   

André Messias Manosso 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PORTARIA Nº 038/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, PROFESSORA MIRTA ELOIZA LANDOLFI SALINAS, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE O CARGO LHE CONFERE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - READAPTAR da servidora MERCEDES SANTOS DA SILVA, Auxiliar de Serviços Diversos concursada, lotada no CEINF Anselmo Soares 
de França como Auxiliar de Disciplina, por 730 dias a partir de 01/03/2024 a 28/02/2026 conforme Laudo Médico do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Ponta Porã em anexo. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
Ponta Porã – MS, 20 de Março de 2024. 
 

Profª Mirta Eloiza Landolfi Salinas 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 143/2024 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 46, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO. 

 
Instauração de Comissão de Promoção Vertical dos Servidores Efetivos do quadro geral da Câmara Municipal, composta por três membros, 
nomeados pelo chefe do Poder Legislativo, pelo período de 01(um) ano.        
 
CONSIDERANDO, o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores, do    Poder Legislativo da Câmara Municipal de Ponta Porã e dá 
outras providências da LEI nº 4.548 de 17 de fevereiro de 2023 (Publicada no Diário Oficial Municipal n. 4097, de 23 de fevereiro de 2023 e 
atualizada até a Lei n. 4.595, de 27 de setembro de 2023). 
 
RESOLVE : Fica criada a Comissão de Progressão Vertical dos Servidores Efetivos do Quadro Geral da Câmara Municipal, composta por 3(três) 
membros, nomeados pelo chefe do poder legislativo, pelo período de 1(um) ano, assim composta: 
 
I – Tânia Mara Rodrigues de Oliveira Marques – Diretora de Recursos Humanos; 
 
II – Natália Nunez de Almeida – Subprocuradora e Joana Merlo de Lima – Coordenador  Técnico Jurídica. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir de 04 de abril de 2024. 
 
Ponta Porã-MS, 04 de abril de 2024. 
 

REGISTRA-SE.            COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Kleber Ortiz                                                               Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                    Presidente 

 
PORTARIA N.º 144/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

     
Resolve, Exonerar retroativo a 01 de abril de 2024, Robson Floriano Gonçalves do cargo de Assistente Parlamentar da Presidência DGA – 11 
do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros retroativo a 01 de abril de 2024. 
 
Ponta Porã, 04 de abril de 2024. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Poder Legislativo 

Portaria 
 



Diário Oficial de Edição 4383,Ponta Porã-MS 04.04.2024 

 56 

Kleber Ortiz                                                                     Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                          Presidente 

 
PORTARIA N.º 145/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

           
Resolve, Exonerar retroativo a 01 de abril de 2024, Jean Moreira Machado do Cargo de Assistente Parlamentar da Presidência DGA – 11 do 
Quadro em Comissão da Câmara de Ponta Porã/MS. 
 
E Nomear a partir de 02 de abril de 2024, Jean Moreira Machado para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador 
DGA - 11 do Quadro em Comissão da Câmara de Ponta Porã/MS, com todas as vantagens, deveres e obrigações próprias do cargo – lotado 
no gabinete do Vereador Waldecir Fernandes Gonçalves. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais retroativo a 01 de abril de 2024. 
 
Ponta Porã-MS, 04 de abril de 2024. 
 

REGISTRA-SE.            COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Kleber Ortiz                                                      Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                Presidente 
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